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PARECER CONJUNTO Nº 1769/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 755/20

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre vereador Rinaldi Digilio, que institui a
criação das escolas da rede pública de educação bilíngue para surdos no âmbito do Município
de São Paulo. Em breve resumo, destaca-se aspectos importantes da propositura:

•  as escolas são destinadas a crianças,  jovens e adultos com surdez,  com surdez
associada a outras deficiências, limitações, condições ou disfunções, e surdo-cegueira (art. 1°).

• as escolas oferecerão a Língua Brasileira de Sinais  LIBRAS como primeira língua e a
língua portuguesa como segunda língua, na perspectiva da educação bilíngue, sendo certo que
a língua portuguesa deverá contemplar o ensino na modalidade escrita (art. 2°).

• Além dos professores regentes de cada classe, as escolas contarão com: (i) instrutor
de LIBRAS: profissional contratado pela Secretaria Estadual de Educação, preferencialmente
surdo, com certificação mínima de nível médio e certificado de proficiência no uso e no ensino
de LIBRAS; e (ii) guia-intérprete de LIBRAS: profissional contratado pela Secretaria Estadual
de Educação, com certificação mínima em nível médio e certificação em proficiência no uso e
no ensino de LIBRAS, bem como certificação específica na área da surdo-cegueira.

No  aspecto  formal,  o  projeto  encontra  respaldo  nos  artigos  30,  I,  da  Constituição
Federal, e 13, I, da Lei Orgânica do Município, segundo os quais compete ao Município legislar
sobre assuntos de interesse local.

No que tange à legalidade da iniciativa, a propositura encontra fundamento no art. 37,
caput, da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, não se
tratando, no caso, de matéria de iniciativa privativa do Prefeito.

Há que se destacar, ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato
de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre a instituição de uma política pública destinada a
aperfeiçoar o atendimento aos munícipes na área de educação.

Com efeito, a jurisprudência atual reconhece que o parlamentar que propõe legislação
em tal sentido não invade a esfera de atribuições reservadas ao Chefe do Poder Executivo.

Nesse  sentido,  a  tese  fixada  pelo  E.  Supremo  Tribunal  Federal,  no  Tema  de
Repercussão Geral nº 917:

Não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesas para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos
nem do regime jurídico  de  servidores  públicos (art.  61,  §  1º,  II,  a,  c  e  e,  da Constituição
Federal).

Vale reproduzir a seguinte passagem do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes:

No caso  em exame,  a  lei  municipal  que  prevê  a  obrigatoriedade de instalação  de
Câmeras  de  segurança  em escolas  públicas  municipais  e  cercanias  não  cria  ou  altera  a
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico
de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade
formal na legislação impugnada.



Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança e do adolescente 
qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a 
satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que 
compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da 
Constituição (RE nº 878.911).            (negritos acrescentados)

Claro está que, à luz da atual jurisprudência do STF, a iniciativa parlamentar para a
propositura de projetos de lei  que interferem em políticas públicas não viola o princípio da
separação e harmonia entre os Poderes, ainda que impliquem aumento de despesas.

Importante mencionar, ademais, que o projeto está em perfeita consonância com a Lei
Orgânica do Município, cujo artigo 206 assim dispõe:

Art. 206 - O atendimento especializado às pessoas com deficiência dar-se-á na rede
regular de ensino e em escolas especiais públicas, sendo-lhes garantido o acesso a todos os
benefícios  conferidos  à  clientela  do  sistema  municipal  de  ensino  e  provendo  sua  efetiva
integração social.

§  1º  O  atendimento  às  pessoas  com  deficiência  poderá  ser  efetuado
suplementarmente, mediante convênios e outras modalidades de colaboração com instituições
sem  fins  lucrativos,  sob  supervisão  dos  órgãos  públicos  responsáveis,  que  objetivem  a
qualidade de ensino, a preparação para o trabalho e a plena integração da pessoa deficiente,
nos termos da lei.

§ 2º Deverão ser garantidas às pessoas com deficiência as eliminações de barreiras
arquitetônicas  dos  edifícios  escolares  já  existentes  e  a  adoção  de  medidas  semelhantes
quando da construção de novos. (Alterado pela Emenda 29/07)

O  projeto  está  em  consonância,  ainda,  com a  Lei  Municipal  nº  16.271/2015,  que
instituiu  o  Plano  Municipal  de  Educação,  do  qual  se  destacam,  em especial,  as  seguintes
Estratégias relacionadas às Metas 7 e 8:

7.1.  Demandar do Estado de São Paulo e da União, em regime de colaboração, o
redimensionamento  da  oferta  de  Ensino  Médio  nos  turnos  diurno  e  noturno,  bem como a
distribuição territorial das escolas de Ensino Médio, de forma a atender a toda a demanda, de
acordo  com  as  necessidades  específicas  dos  educandos,  considerando  a  infraestrutura
necessária  a  um trabalho  pedagógico  de  qualidade,  contemplando-se  desde  a  construção
física,  com adaptações  adequadas  às  especificidades  técnico-pedagógicas  desse  nível  de
ensino  e  a  educandos  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas
habilidades/superdotação,  até  os  espaços  especializados  de  atividades  técnico-científicas,
artístico-culturais, esportivas, recreativas, e a adequação de equipamentos.

META 8.

Universalizar,  para  a  população  com  deficiência,  transtornos  globais  do
desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou  superdotação,  o  acesso  à  Educação  Básica  e  ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a
garantia  de  sistema  educacional  inclusivo,  de  salas  de  recursos  multifuncionais,  classes,
escolas ou serviços especializados,  públicos ou conveniados,  até o final  de vigência deste
Plano.

Estratégias:

(...)

8.5. Promover, em regime de colaboração com o Estado de São Paulo e com a União,
programas  suplementares  que  promovam  a  acessibilidade  nas  instituições  públicas,  para
garantir  o  acesso  e  a  permanência  das  (dos)  educandos  com  deficiência  por  meio  da
adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material
didático  adequado  e  de  recursos  de  tecnologia  assistiva  que  visem  à  autonomia,
independência, qualidade de vida e inclusão social.

(negritos acrescentados)

Ora,  é  inequívoco que pessoas com deficiência  ou necessidades especiais  apenas
poderão permanecer e desenvolver plenamente suas potencialidades no ambiente escolar por
meio de políticas que respeitem a sua diversidade.
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Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público
da proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE.

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Ver. Alessandro Guedes (PT)

Ver. Faria de Sá (PP)

Ver. Gilberto Nascimento (PSC)

Ver. João Jorge (PSDB)

Ver. Rubinho Nunes (PSL)

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM)

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Ver. Thammy Miranda (PL)

Ver. Professor Toninho Vespoli (PSOL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. Daniel Annenberg (PSDB)

Ver.ª Edir Sales (PSD)

Ver.ª Erika Hilton (PSOL) - abstenção

Ver. Gilson Barreto (PSDB)

Ver. Milton Ferreira (PODE)

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Ver. Celso Giannazi (PSOL) - abstenção

Ver.ª Cris Monteiro (NOVO)

Ver. Eli Corrêa (DEM)

Ver.ª Sandra Santana (PSDB)

Ver.ª Sonaira Fernandes (REPUBLICANOS)

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER

Ver. Alfredinho (PT)

Ver. Fábio Riva (PSDB)

Ver. Felipe Becari (PSD)

Ver.ª Juliana Cardoso (PT) - abstenção

Ver.ª Luana Alves (PSOL) - abstenção

Ver. Rinaldi Digilio (PSL)

Ver. Xexéu Tripoli (PSDB)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Delegado Palumbo (MDB)

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver. Fernando Holiday (NOVO)

Ver. Isac Felix (PL)
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Ver. Jair Tatto (PT)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Este  texto  não  substitui  os  publicados  no  Diário  Oficial  da  Cidade  em  29/01/2022,  p.  144,  e  em
25/02/2022, p. 104

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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